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Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 0002733-17.2019  8.06  0070

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 0002733-17.2019.8.06.0070 Arquivado definitivamente
Classe: Procedimento Comum Cível    

Área: Cível
Assunto: Seguro
Distribuição: 14/01/2021 às 11:16 - Encaminhamento

2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus - Crateús
Controle: 2021/001504
Juiz: Marcos Aurelio Marques Nogueira
Valor da ação: R$ 7.762,50

Partes do processo

Requerente: Henrique Marques Bonfim 
Advogada:  Antonia Derany Mourão dos Santos 

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
Advogado:  Fabio Pompeu Pequeno Junior 

Movimentações

Data  Movimento
26/01/2021 Arquivado Definitivamente 

26/01/2021 Baixa Definitiva 

26/01/2021 Determinado o Arquivamento 
Ante o acórdão do TJCE que julgou improcedente o pedido inicial, arquivem-se.

26/01/2021 Concluso para Despacho 

15/01/2021 Proferido despacho de mero expediente 
Processo redistribuído em face da Resolução n.º 07/2020 do TJCE. Cumpra-se o ato retro. Expedientes.

14/01/2021 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCRA.19.00050890-8 Tipo da Petição: RECURSO DE APELAÇÃO Data: 31/10/2019 16:34

14/01/2021 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCRA.20.00165561-2 Tipo da Petição: Contrarrazões Recursais Data: 07/02/2020 09:43

14/01/2021 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCRA.19.00050636-0 Tipo da Petição: Petições Intermediárias Diversas Data: 08/10/2019 10:59

14/01/2021 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCRA.19.00050391-4 Tipo da Petição: Petições Intermediárias Diversas Data: 10/09/2019 10:06

14/01/2021 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCRA.19.00050005-2 Tipo da Petição: Petições Intermediárias Diversas Data: 02/08/2019 10:36
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Data  Movimento
14/01/2021

Conclusos 

14/01/2021 Processo Redistribuído por Encaminhamento 
Resolução 7/2020 Tjce

14/09/2020 Proferido despacho de mero expediente 
Arquivem-se os autos com baixa no SAJ.

01/09/2020 Concluso para Despacho 

28/08/2020 Recebido Recurso Eletrônico 
Data do julgamento: 16/06/2020 Trânsito em julgado: Tipo de julgamento: Acórdão Decisão: Conheceram do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. Situação do provimento: Não-
Provimento Relator: RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

08/05/2020 Remetido Recurso Eletrônico ao Tribunal de Justiça 

08/05/2020 Certidão emitida 
CERTIDÃO Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Apensos:Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe:Procedimento Comum Assunto:Seguro Requerente:Henrique Marques Bonfim Requerido:SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT CERTIFICO que, nesta data, fez-se remessa dos presentes autos ao Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará. CERTIFICO ainda, que o caderno processual digital, Proc. nº 0002733-17.2019.8.06.0070, será
recepcionado na Divisão de Distribuição, nesta data, via Fluxo Digital de Integração dos Sistemas de Automação Judicial
de 1º (SAJPG) e 2º (SAJSG) graus. Certifico finalmente, que os procedimentos de inserção, ordenação e indexação das
petições e documentos virtuais do presente feito, até a folha antecedente a esta certidão, foram efetivados em Primeira
Instância. O referido é verdade. Dou fé. Crateús/CE, 08 de maio de 2020. Elaine Cristina Castelo Branco Técnico Judiciário

06/05/2020 Proferido despacho de mero expediente 
Remetam-se os autos ao TJCE.

04/05/2020 Conclusos 

03/05/2020 Proferido despacho de mero expediente 
Remetam-se os autos ao Núcleo de Digitalização a fim de que o feito passe a tramitar na forma digital em atendimento ao
cronograma do TJCE. Após, sigam para o fluxo de trabalho do SAJ Digital. Expedientes necessários.

07/02/2020 juntada de 
juntada da petição de acompanhamento asunto contrarrazões ao recurso e substabelecimento que segue.

29/01/2020 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0035/2020 Data da Disponibilização: 28/01/2020 Data da Publicação: 29/01/2020 Número do Diário: Página:

27/01/2020 Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0035/2020 Teor do ato: Intime-se o apelado para contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. A seguir, com ou
sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, independentemente de intimação das
partes. Expedientes necessários. Advogados(s): Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE), Antonia Derany Mourão
dos Santos (OAB 34613/CE)

27/01/2020 Disponibilizado no DJ Eletrônico 
Intime-se o apelado para contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, independentemente de intimação das partes. Expedientes necessários.

21/01/2020 Proferido despacho de mero expediente 
Intime-se o apelado para contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, independentemente de intimação das partes. Expedientes necessários.

12/12/2019 Concluso para Despacho 
cls

12/12/2019 Certidão emitida 
CERTIDÃO Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Apensos:Processos Apensos << Informação indisponível >> Classe
Assunto:Procedimento Comum - Seguro Requerente:Henrique Marques Bonfim Requerido:SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que o presente processo foi
REATIVADO no sistema, tendo em vista que foi arquivado equivocadamente, por não ter transitado em julgado, dada
interposição de Recurso de Apelação pela parte autora no dia 31/10/2019, através do Portal e-SAJ, razão pela qual, faço
os autos conclusos. Crateús/CE, 12 de dezembro de 2019. Elaine Cristina Castelo Branco Técnico Judiciário

12/12/2019 Juntada de Recurso 
Recurso de Apelação interposto pela parte autora.

12/12/2019 Processo Reativado 
Processo arquivado por equívoco, posto que não transitou em julgado, dada a existência de Recurso de Apelação
interposto pela parte autora.

29/11/2019 Baixa Definitiva 
baixado e arquivado em 29/11/2019 CAIXA 104/2019

29/11/2019 Certidão emitida 
CERTIDÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Apensos:Processos Apensos <<
Informação indisponível >> Classe:Procedimento Comum Assunto:Seguro CERTIFICO que, nesta data, dei baixa e
arquivei os presentes autos, conforme determinação do(a) MM(a) Juiz(a) Marcos Aurelio Marques Nogueira em sentença)
de fls. 64/72, proferido(a) em 23/09/2019. O referido é verdade. Dou fé. Crateús/CE, 29 de novembro de 2019. Elaine
Cristina Castelo Branco Técnico Judiciário Assinado por certificação digital

29/11/2019 Transitado em Julgado 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Classe:Procedimento Comum
Assunto:Seguro Requerente:Henrique Marques Bonfim Requerido:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls. 64/72 transitou em julgado em
04/11/2019. O referido é verdade. Dou fé. Crateús/CE, 29 de novembro de 2019. Elaine Cristina Castelo Branco Técnico
Judiciário Assinado por certificação digital

18/11/2019 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0418/2019 Data da Publicação: 10/07/2019 Número do Diário: 2177

17/10/2019 Juntada de Petição 
DA PARTE RÉ

11/10/2019 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0623/2019 Data da Disponibilização: 10/10/2019 Data da Publicação: 11/10/2019 Número do Diário: Página:
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Data  Movimento
09/10/2019 Encaminhado edital/relação para publicação 

Relação: 0623/2019 Teor do ato: IV) DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DECLARO
EXTINTO o processo com resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte
promovente nos ônus consectários da sucumbência e arbitro os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor da causa (artigo 85, § 2º, do NCPC). Entretanto, por ser beneficiária da gratuidade judiciária, suspendo a cobrança
pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do disposto no artigo 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, oportunarmente dê-se baixa e arquive-se. Advogados(s): Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB
14752/CE), Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)

09/10/2019 Disponibilizado no DJ Eletrônico 
IV) DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DECLARO EXTINTO o processo com resolução do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte promovente nos ônus consectários da
sucumbência e arbitro os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa (artigo 85, § 2º, do
NCPC). Entretanto, por ser beneficiária da gratuidade judiciária, suspendo a cobrança pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos
termos do disposto no artigo 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
oportunarmente dê-se baixa e arquive-se.

08/10/2019 Certidão emitida 
CERTIDÃO Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Classe: Procedimento Comum Assunto:Seguro Requerente:Henrique
Marques Bonfim Requerido:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT CERTIFICO que a sentença
RETRO foi registrada no Livro de Sentenças nº 02/2019, às págs.109/117. O referido é verdade. Dou fé. Crateús/CE, 08
de outubro de 2019. Elaine Cristina Castelo Branco Técnico Judiciário Assinado Por Certificação Digital

27/09/2019 Julgado improcedente o pedido 
IV) DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DECLARO EXTINTO o processo com resolução do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte promovente nos ônus consectários da
sucumbência e arbitro os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa (artigo 85, § 2º, do
NCPC). Entretanto, por ser beneficiária da gratuidade judiciária, suspendo a cobrança pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos
termos do disposto no artigo 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
oportunarmente dê-se baixa e arquive-se.

27/09/2019 Expedição de Termo de Audiência 
Autos nº 2733-17.2019.8.06.0070 VARA DE ORIGEM: 3ª VARA PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - DPVAT Requerente:
Henrique Marques BonfimPRESENTE ( x ) AUSENTE ( ) Advogado(a): Antônia Derany Mourão dos Santos OAB/CE nº.
34.613PRESENTE ( x ) AUSENTE ( ) Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT Preposto: Heitor
Rigaud Pessoa CPF: 037.193.583-05 Vâlnia da Silva Fonseca PRESENTE ( X) AUSENTE ( ) Advogado(a): Andréia Aguiar da
Silva Vidal OAB/CE 37.297 Lara Bastos Medeiros OAB/CE nº.35.376 Débora Simone Bezerra Cordeiro OAB/CE 36.648
Antônio Santos Mota OAB/CE 19.283 Janildo Soares Moreira Fernandes OAB/CE 25.197 Bruna Brígida Bezerra Torres
OAB/CE 26.075 Emelly Alves Bezerra OAB/CE nº. 37.177 PRESENTE (X) AUSENTE ( ) TERMO DE AUDIÊNCIA MUTIRÃO
DPVAT Aos 27 dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 08:00h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania do Fórum DES. JOSÉ OLAVO DE RODRIGUES FROTA, em Crateús-CE, por ocasião da 4º MUTIRÃO DE
AVALIAÇÃO MÉDICA E CONCILIAÇÃO DPVAT, regida pela Portaria nº. 02/2019 - CEJUSC/Crateús, presente (a)(s)
conciliadora Juliana Mendes Coimbra, Matrícula 22.675, abaixo assinada, foi determinado o pregão das partes, estando
presentes as partes e advogados acima assinalados. Aberta a audiência e proposta a conciliação, as partes não chegaram
a acordo, tendo em vista que a empresa demandada não apresentou proposta por alegar já ter havido a quitação
administrativa. Assim, saem as partes intimadas para apresentarem manifestação sobre o laudo pericial realizado no
prazo de 10 (dez) dias, tendo como termo inicial a data desta audiência. A advogada da parte autora requer a juntada de
nomeação de perito assistente técnico , bem como de seu laudo realizado durante o Mutirão. A advogada da parte ré
solicita juntada de Carta de Preposto e Substabelecimento. Conciliador(a): Autor: Adv/requerente: Requerido:
Adv.Requerido:

20/08/2019 Juntada de Aviso de Recebimento (AR) 
AR DE CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

14/08/2019 Juntada de Petição 
CONTESTAÇÃO

13/08/2019 Juntada de Aviso de Recebimento (AR) 
JUNTADA DE AR QUE SEQUE

11/07/2019 Expedição de Carta 
CARTA DE INTIMAÇÃO Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Apensos:Processos Apensos << Informação indisponível
>> Classe:Procedimento Comum Assunto:Seguro Requerente:Henrique Marques Bonfim Requerido:SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Endereço:RUA ANTONIO JUCA, 286, SÃO JOSÉ - CEP 63700-000, Crateus-CE
Senha do Processo:Senha de acesso da pessoa selecionada Prezado(a) Senhor(a) Henrique Marques Bonfim, A presente,
extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). Marcos Aurelio Marques Nogueira, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de Crateús, tem como finalidade INTIMAR V.Sa.para comparecimento à PERÍCIA, seguida de
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a se realizarem no dia 27/08/2019 às 14hrs:00min, na Sala do(a) Tribunal do Júri, no
Fórum da Comarca de Crateús, endereço no cabeçalho, munida da documentação pessoal com fotografia, bem como
documentação médico hospitalar necessária para a realização da perícia, conforme determinado na Portaria 02/2019 -
CEJUSC/CRATEÚS-CE, tendo em vista a realização do 4° MUTIRÃO DE AVALIACÃO MÉDICA E CONCILIACÃO DE ACÕES
RELATIVAS AO SEGURO DPVAT DA COMARCA DE CRATEÚS/CE. Crateus/CE, 11 de julho de 2019. NILDO JOSE DE SOUSA
CHAVES Supervisor Unidade Judiciária Assinado Por Certificação Digital Sr(a). Henrique Marques Bonfim RUA ANTONIO
JUCA, 286, SÃO JOSÉ Crateus-CE CEP 63700-000

10/07/2019 Expedição de Carta 
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (Art. 334, CPC) Processo nº:0002733-17.2019.8.06.0070 Apensos:Processos Apensos
<< Informação indisponível >> Classe:Procedimento Comum Assunto:Seguro Requerente:Henrique Marques Bonfim
Requerido:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Prezado(a) Senhor(a) SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Pela presente, fica Vossa(s) Senhoria(s), devidamente CITADO(A)(S), por meio de seu
representante legal, para que tome(m) conhecimento da petição inicial, cuja cópia segue anexa, e INTIMADO(A)(S) para
comparecer(em) à PERÍCIA, seguida de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ambas no dia 27/08/2019 às 14hrs:00min, a
serem feitas na Sala do(a) Tribunal do Júri, no Fórum da Comarca de Crateús, endereço no cabeçalho, tendo em vista a
realização do 4° MUTIRÃO DE AVALIACÃO MÉDICA E CONCILIACÃO DE ACÕES RELATIVAS AO SEGURO DPVAT DA
COMARCA DE CRATEÚS/CE, bem como da nomeação do Dr. Francisco José Frota Prado Filho, CREMEC nº. 13.246, como
perito a atuar no referido mutirão. Ressalva-se, conforme art. 5º, § 2º, da Portaria nº. 02/2019 -CEJUSC/Crateús-CE, que
"ambas as partes deverão ser informadas acerca da faculdade de apresentar os quesitos complementares e de indicar
assistentes técnicos até o momento do exame pericial, caso não lhes tenha sido oportunizada a realização de tais
providências." Crateus/CE, 10 de julho de 2019. Nildo José de Sousa Chaves Supervisor da Secretaria da 3ª Vara
Assinado Por Certificação Digital Sr(a). SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Rua Senador Dantas,
74, 5º andar, Centro Rio De Janeiro-RJ CEP 20031-205
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https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=30515259&nmRecursoAcessado=Julgado+improcedente+o+pedido
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=30515259&nmRecursoAcessado=Julgado+improcedente+o+pedido
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=29741897&nmRecursoAcessado=Expedi%C3%A7%C3%A3o+de+Termo+de+Audi%C3%AAncia
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=29741897&nmRecursoAcessado=Expedi%C3%A7%C3%A3o+de+Termo+de+Audi%C3%AAncia
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=28304111&nmRecursoAcessado=Expedi%C3%A7%C3%A3o+de+Carta
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=28304111&nmRecursoAcessado=Expedi%C3%A7%C3%A3o+de+Carta
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=28285035&nmRecursoAcessado=Expedi%C3%A7%C3%A3o+de+Carta
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1Y00005LV0000&cdDocumento=28285035&nmRecursoAcessado=Expedi%C3%A7%C3%A3o+de+Carta


Data  Movimento
08/07/2019 Encaminhado edital/relação para publicação 

Relação: 0418/2019 Teor do ato: Fica-se, pois, a parte requerente devidamente intimada através de seu advogado para
comparecer(em) à PERÍCIA, seguida de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ambas no dia 27/08/2019 às 14hrs:00min, a
serem feitas na Sala do(a) Tribunal do Júri, no Fórum da Comarca de Crateús, tendo em vista a realização do 4°
MUTIRÃO DE AVALIACÃO MÉDICA E CONCILIACÃO DE ACÕES RELATIVAS AO SEGURO DPVAT DA COMARCA DE
CRATEÚS/CE, bem como da nomeação do Dr. Francisco José Fota Prado Filho, CREMEC nº. 13.246, como perito a atuar
no referido mutirão. Ressalva-se, conforme art. 5º, § 2º, da Portaria nº. 02/2019 -CEJUSC/Crateús-CE, que ambas as
partes deverão ser informadas acerca da faculdade de apresentar os quesitos complementares e de indicar assistentes
técnicos até o momento do exame pericial, caso não lhes tenha sido oportunizada a realização de tais providências.
Crateús, 08 de julho de 2019. Advogados(s): Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)

08/07/2019 Ato Ordinatório - Intimação dos Advogados das Partes 
Fica-se, pois, a parte requerente devidamente intimada através de seu advogado para comparecer(em) à PERÍCIA,
seguida de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ambas no dia 27/08/2019 às 14hrs:00min, a serem feitas na Sala do(a)
Tribunal do Júri, no Fórum da Comarca de Crateús, tendo em vista a realização do 4° MUTIRÃO DE AVALIACÃO MÉDICA E
CONCILIACÃO DE ACÕES RELATIVAS AO SEGURO DPVAT DA COMARCA DE CRATEÚS/CE, bem como da nomeação do Dr.
Francisco José Fota Prado Filho, CREMEC nº. 13.246, como perito a atuar no referido mutirão. Ressalva-se, conforme art.
5º, § 2º, da Portaria nº. 02/2019 -CEJUSC/Crateús-CE, que ambas as partes deverão ser informadas acerca da faculdade
de apresentar os quesitos complementares e de indicar assistentes técnicos até o momento do exame pericial, caso não
lhes tenha sido oportunizada a realização de tais providências. Crateús, 08 de julho de 2019.

10/05/2019 Conclusos 
CONCLUSO

10/05/2019 Recebidos os autos 

09/05/2019 Remetidos os Autos 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Crateús

09/05/2019 Processo Distribuído por Sorteio 

Petições diversas

Data Tipo
02/08/2019 Petição Cível 
10/09/2019 Petição Cível 
08/10/2019 Petição Cível 
31/10/2019 RECURSO DE APELAÇÃO 
07/02/2020 Petição Cível 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Número Classe Apensamento Motivo
0002733-
17.2019.8.06.0070
 (80000)

Petição Cível 14/01/2021

0002733-
17.2019.8.06.0070
 (80004)

Petição Cível 14/01/2021

0002733-
17.2019.8.06.0070
 (80002)

Petição Cível 14/01/2021

0002733-
17.2019.8.06.0070
 (80001)

Petição Cível 14/01/2021

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1Y00005LV1PQ8&processo.foro=70&uuidCaptcha=sajcaptcha_e8b2b463fa3045ab9629adc956d474a5
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1Y00005LV1PQC&processo.foro=70&uuidCaptcha=sajcaptcha_e8b2b463fa3045ab9629adc956d474a5
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1Y00005LV1PQA&processo.foro=70&uuidCaptcha=sajcaptcha_e8b2b463fa3045ab9629adc956d474a5
https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1Y00005LV1PQ9&processo.foro=70&uuidCaptcha=sajcaptcha_e8b2b463fa3045ab9629adc956d474a5

